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PORTARIA Nº 191, DE 16 DE MARÇO DE 2012

O SUBSECRETÁRIO DA DÍVIDA PÚBLICA, DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL, no uso da competência que lhe
confere a Portaria STN no 143, de 12 de março de 2004, e tendo em vista o disposto na Portaria MF no 183, de 31 de julho de 2003, e em
conformidade com o disposto no Decreto no 578, de 24 de junho de 1992, na Medida Provisória no 2.183-56, de 24 de agosto de 2001, na
Portaria no 652 MEFP/MARA, de 1º de outubro de 1992, e na Instrução Normativa Conjunta INCRA/STN no 01, de 07 de julho de 1995,
resolve:

Art. 1º Autorizar a emissão de 4.850 (quatro mil, oitocentos e cinquenta) Títulos da Dívida Agrária - TDAs, na forma escritural, no
valor de R$ 438.697,30 (quatrocentos e trinta e oito mil, seiscentos e noventa e sete reais e trinta centavos), relacionados nas Solicitações de
Lançamento/INCRA nos 118/11 a 121/11, com as seguintes características:

Data de Lançamento Valor Nominal de Lança-
mento (R$)

Prazo de Venci-
mento

Taxa de Juros Qtde Financeiro
Total (R$)

Situação do CPF/CNPJ

1º/10/2007 89,58 05 anos 3% a.a. 2.220 198.867,60 Regular
1º/01/2009 91,19 05 anos 3% a.a. 2.630 239.829,70 Regular

To t a l 4.850 438.697,30

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

I - data da operação especial: 15.03.2012;
II - horário para acolhimento das propostas: de 12h30 às

17h;
III - divulgação da quantidade total vendida: na data do

leilão, a partir das 17h, por intermédio do Banco Central do Brasil;
IV - data da liquidação financeira: 16.03.2012;
V - características da emissão:

Título Cod. Selic Ve n c . Prazo (dias) Qtde VN (R$)
LT N 100000 01.10.2012 199 30.000 1.000,000000
LT N 100000 01.04.2014 746 300.000 1.000,000000
LT N 100000 01.01.2016 1.386 500.000 1.000,000000

Parágrafo único. Somente será realizada a operação especial
se pelo menos 50% do volume ofertado ao público for vendido.

Art. 4º A alocação da quantidade ofertada, conforme o dis-
posto no art. 8º do mencionado Ato Normativo, obedecerá a seguinte
proporção:

I - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso I do art. 2º (grupo 1)
do referido Ato Normativo e;

II - 50% (cinqüenta por cento) às instituições "dealers" que
tenham alcançado a meta estabelecida no inciso II do art. 2º (grupo 2)
do referido Ato Normativo.

Parágrafo único. Dos títulos destinados a cada grupo, a quan-
tidade máxima que poderá ser adquirida por cada instituição ob-
servará os critérios estabelecidos no art. 8º, § 1º, do mencionado Ato
Normativo, e será informada à instituição por meio do módulo OF-
DEALERS do SELIC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO FONTOURA VALLE

Ministério da Justiça
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 488, DE 16 DE MARÇO DE 2012

Prorroga o prazo de emprego da Força Na-
cional de Segurança Pública nas regiões
fronteriças do Brasil, em apoio ao Depar-
tamento de Polícia Federal, nos Estados do
Amazonas, Acre, Amapá, Roraima, Ron-
dônia, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul,
Pará, Paraná e Santa Catarina.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o disposto na Lei nº
11.473, de 10 de maio de 2007, no Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 204, e na Portaria MJ nº 178, de 04 de fevereiro de
2010;

CONSIDERANDO a operação "ENAFRON", ora desenvol-
vida pelo Departamento de Polícia Federal, por determinação da Pre-
sidência da República, no sentido de coibir o tráfico de drogas, armas,
entradas de produtos ilícitos, saída irregular de riquezas e crimes
conexos, bem como apoio operacional e prontidão para ação imediata
nos casos em que forem detectadas práticas criminosas nas regiões de
fronteira do Brasil, e a solicitação do Departamento de Polícia Fe-
deral, constante no Ofício nº 57/2012-DICOR/DPF, de 08 de março
de 2012; resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 90 (noventa) dias, a permanência
da Força Nacional de Segurança Pública, em caráter episódico e
planejado, para atuação em apoio às operações realizadas pelo De-
partamento de Polícia Federal nas regiões fronteiriças do Brasil, man-
tendo-se os termos da Portaria de origem nº 179, de 05 de fevereiro
de 2010. O prazo poderá ser prorrogado, se necessário, conforme art.
4º, parágrafo 3º, I, do Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de
2004;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 489, DE 16 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre o emprego da Força Nacional
de Segurança Pública em apoio ao Depar
tamento de Polícia Federal, no Estado do
Pará.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas
atribuições legais e considerando o disposto no Art. 3º, da Portaria No-

178, de 04 de fevereiro de 2010 e no Dec. 5.289, de 29 de novembro
de 2004.

CONSIDERANDO a solicitação contida no ofício nº
007/2012-DICOR/DPF, da Diretoria de Investigação e Combate ao
Crime Organizado, do Departamento de Polícia Federal, datado de 25

de janeiro de 2012, o qual solicita a prorrogação do apoio da Força
Nacional de Segurança Pública, resolve:

Art. 1º Prorrogar, por mais 120 dias, a contar de 26 de
janeiro de 2012, o emprego do efetivo da Força Nacional de Se-
gurança Pública em caráter episódico e planejado, em apoio ao De-
partamento de Polícia Federal, a fim de promover a desintrusão dos
não-índios da Terra Indígena Apyterewa, localizada no Município de
São Félix do Xingu/PA, preservando a incolumidade física e o pa-
trimônio dos envolvidos na questão.

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá a planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será o estabelecido no art. 1º, prorrogáveis se ne-
cessário (art. 4º, parágrafo 3º, I, do Decreto 5.289/2004).

Art. 4º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, bem como a Portaria Ministerial 178, de 04 de
fevereiro de 2010.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 490, DE 16 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre o emprego da FORÇA NA-
CIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA no
Estado do Mato Grosso do Sul em apoio à
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança
Pública.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº
11.473/07 e a manifestação expressa do Exmº. Senhor ANDRÉ PUC-
CINELLI, Governador do Estado do Mato Grosso do Sul, solicitando
apoio necessário da Força Nacional de Segurança Pública, a fim de
apoiar às atividades da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança
Pública (SEJUSP) e do Departamento de Operações de Fronteira
(DOF), resolve:

Art. 1º Autorizar a permanência da Força Nacional de Se-
gurança Pública em caráter episódico e planejado em consonância
com a Portaria nº 178/2010, para atuação em apoio às atividades da
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública (SEJUSP) e do
Departamento de Operações de Fronteira (DOF), especialmente na
região de fronteira com o Paraguai;

Art. 2º Os policiais da Força Nacional irão atuar, segundo
solicitação, em apoio à Secretaria de Estado da Justiça e Segurança
Pública do Estado do Mato Grosso do Sul, nas ações de preservação
da ordem pública, de forma complementar aos órgãos de Segurança
Pública do Estado, sob a orientação destes, na região de fronteira com
o Paraguai;

Art. 3º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação;

Art. 4º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 1º de
março de 2012, prorrogáveis se necessário (art. 4º, parágrafo 3º, I, do
Decreto 5.289/2004);

Art. 5º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
lei 11.473, de 10 de maio de 2007, bem como o Decreto 5.289, de 29
de novembro de 2004;

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

PORTARIA No- 491, DE 16 DE MARÇO DE 2012

Dispõe sobre a prorrogação do emprego do
efetivo de Policiais Civis da Força Nacio-
nal de Segurança Pública no Estado do Rio
Grande do Norte.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, Interino, no uso
de suas atribuições legais e considerando a manifestação do Governo
do Estado do Rio Grande do Norte, expressando a vontade de con-
cretizar a necessária cooperação federativa (art. 1º da Lei nº
11.473/2007) para executar atividades e serviços imprescindíveis à
preservação da ordem pública, da incolumidade das pessoas e do
patrimônio da Unidade Federativa citada.

CONSIDERANDO a voluntariedade manifestada pela Exma.
Sra. Rosalba Ciarlini Rosado, Governadora do Estado do Rio Grande
do Norte (art. 4º, do Decreto nº 5.289/2004) para a preservação da
ordem pública naquele ente Federado, (Ofício nº 006/2012-GE, de 03
de janeiro de 2012), resolve:

Art. 1º Prorrogar o emprego do efetivo de Policiais Civis da
Força Nacional de Segurança Pública, em caráter episódico e pla-
nejado, em consonância com as Corporações Estaduais envolvidas
(art. 4º, parágrafo 1º e 2º, do Decreto nº 5.289/2004), a fim de
preservar a ordem pública, a incolumidade das pessoas e do pa-
trimônio, através de Ações de Polícia Judiciária, no Estado do Rio
Grande do Norte, em apoio à Secretaria de Segurança Pública e
Defesa Social, com o objetivo de contribuir nas investigações po-
liciais em curso e pendentes, sob o apoio logístico e supervisão da
Polícia Civil do Rio Grande do Norte, preconizado no Dec. nº 7.318,
de 28 de setembro de 2010.

Art. 2º O número de policiais a ser disponibilizado pelo
Ministério da Justiça obedecerá ao planejamento definido pelos entes
envolvidos na operação.

Art. 3º O prazo, no qual serão realizadas as atividades da
Força Nacional, será de 90 (noventa) dias, prorrogáveis se necessário,
a contar da data de 10 de janeiro de 2012 (art. 4º, parágrafo 3º, I, do
Decreto 5.289/2004).

Art. 4º A ligação da Força Nacional de Segurança Pública
será realizada através da Secretaria de Segurança Pública e Defesa
Social do Rio Grande do Norte.

Art. 5º Nortearão as ações da Força Nacional os dispostos na
lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, o Decreto nº 5.289, de 29 de
novembro de 2004, com as alterações previstas no Decreto nº 7.318,
de 28 de setembro de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

PORTARIA No- 190, DE 15 DE MARÇO DE 2012

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL FEDERAL no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 8º, incisos I e XIII da Lei
Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, tendo em vista o
disposto no §2º, do art 7º-A, da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de
2006, alterada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e,
considerando o disposto no inciso VI, do § 1º do art. 10 do Decreto
nº 7.133, de 19 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Divulgar, considerando o julgamento em última ins-
tância, por parte da Comissão de Acompanhamento da Avaliação de
Desempenho - CAD, dos recursos interpostos quanto aos resultados
das avaliações individuais dos servidores do Plano Geral de Cargos
do Poder Executivo, em exercício, na Defensoria Pública da União,
os resultados relativos ao terceiro ciclo de avaliação de desempenho
deste Órgão no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de
2011, objetivando a concessão da Gratificação de Desempenho do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, instituída nos
termos do art. 7º-A da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HAMAN TABOSA DE MORAES E CÓRDOVA

ANEXO I

RESULTADO DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO IN-
DIVIDUAL DO PERÍODO DE 1º DE JANEIRO A 31 DE DE-
ZEMBRO DE 2011 - 3º CICLO

M a t r í c u l a / C a rg o / P o n t u a ç ã o
1829562, Analista Técnico Administrativo, 96,76 / 1809224,

Analista Técnico Administrativo, 93,49 / 1809454, Analista Técnico
Administrativo, 90,1 / 1812215, Técnico em Assuntos Educacionais,
90,43.
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